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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão

Agravo Interno – nº. 0045677-90.2011.815.2001

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Agravante: Estado da Paraíba/PB representado por sua Procuradora Maria Clara Carvalho
Lujan

Agravado: Klebson Ferreira Sales – Adv.: Cândido Artur Matos de Sousa – OAB/PB nº 3741

EMENTA: AGRAVO INTERNO.  DECISÃO
MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU  SEGUIMENTO  À
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER E DE PAGAR. PROMOÇÃO DE
SOLDADO/PM A CABO/PM. REQUISITOS DO ARTIGO
1º  DO DECRETO Nº  23.287/2002.  PREENCHIMENTO
DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS.  DIREITO À  PROMOÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.
MANUTENÇÃO  DA DECISÃO. DESPROVIMENTO DO
AGRAVO INTERNO. 
-  “A  jurisprudência  deste  Tribunal  de  Justiça  já  firmou
entendimento no sentido de que, sob o pálio do Decreto n°
23.287/2002,  que disciplina,  na Polícia  Militar  da Paraíba,
promoções das graduações de Cabo PM/BM e de Sargento
PM/BM, por tempo de efetivo serviço, exige-se o lapso de
pelo menos 10 dez anos na graduação de Cabo P111/BM
para a promoção de 3° Sargento PM/BM […]. Esse mesmo
lapso  temporal  dez  anos  na  graduação  de  Cabo/PM  é
cobrado  para  que  o  miliciano  ingresse  no  Curso  de
Habilitação,  consoante  previsão  do  art.  2°  do  Decreto  n°
21287/2002, publicado no Diário Oficial de 22 de agosto de
2002”  TJPB, 20020110442833001, 2 CÂMARA, Rel. DES.
MARIA DAS NEVES E. A. D. FERREIRA, 17/12/2012.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam  os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça,  por  unanimidade,  negar
provimento ao recurso.
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RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto pelo Estado da Paraíba
contra decisão monocrática  (fls.  62/64v) que negou  seguimento  à  apelação,
mantendo incólume todos os termos da decisão de mérito objurgada.

Nas  razões  recursais  (fls.  67/74),  a  edilidade alega  que  o
demandante não menciona qual seria a promoção que teria direito e que, para o
militar ser promovido em ressarcimento de preterição deve ter sido preterido em
algum momento na carreira militar.

Menciona também que, a promoção requerida é autorizada
na  medida  em  que  sejam  satisfeitos  os  requisitos  apregoados  no  Decreto  nº
23.287/2002,  tratando  portanto  de  ato  discricionário,  pautado  no  juízo  de
conveniência e oportunidade da Administração, o que torna incabível a pretensão
de impor ao requerido que declare a promoção bem como condene por eventual
demora a concretização de ato administrativo.

Aduz ainda que, as promoções na carreira militar assim como
em outras carreiras, devem obedecer aos princípios da legalidade, da segurança
jurídica e da separação dos poderes.

Contrarrazões ofertadas pelo agravado (fls. 82/84).

É o relatório.

V O T O 

Ao  compulsar  os  autos,  verificada  a  presença  dos
pressupostos  exigidos  para  a  admissibilidade  recursal,  conheço  do  presente
recurso. 

A controvérsia diz respeito ao pleito do Estado da Paraíba que
teve  negado  seguimento  ao  seu  recurso  apelatório,  mantendo  os  termos  da
decisão vergastada.

A matéria em debate diz respeito ao preenchimento por parte
do Autor da ação, ora agravado, dos requisitos exigidos para a promoção de Cabo
da Polícia Militar da Paraíba.
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É cediço que a norma regulamentadora do pleito do recorrido
é o Decreto nº 23.287/2002, em cujo artigo 1º estabelecem os requisitos para a
almejada promoção. Vejamos:

Art. 1º - Fica autorizada, na Polícia Militar do Estado,
as promoções de Soldado PM/BM a Cabo PM/BM e de
Cabo  PM/BM  a  3º  Sargento  PM/BM,  por  tempo  de
efetivo  serviço  desde  que  satisfaçam  aos  seguintes
requisitos: […]; 
I. Possuam 10 (dez) anos de efetivo exercício para a
promoção de Cabo PM/BM;
II.  Estejam  classificados,  no  mínimo,  no
comportamento ótimo;
III.  Sejam considerados aptos em inspeção de saúde
realizada pela Junta Médica da Corporação;
IV.  Sejam  considerados  aptos  em  teste  de  aptidão
física realizado para o fim específico de promoção;
V. Não incidam em quaisquer impedimentos paras para
inclusão em Quadro de Acesso, em caráter temporário
ou  definitivo, estabelecidos  no  regulamento  de
Promoções de Praças da Polícia Militar;
VI. Tenham pelo menos dez (dez) anos na graduação
de  Cabo  PM/BM  para  a  promoção  de  3º  Sargento
PM/BM;

Analisando  a  documentação  juntada  aos  autos  (fls.  09/12),
observa-se que o autor ingressou na Polícia Militar  em 29 de março de 1999,
sendo  promovido  apenas  em  04  de  fevereiro  de  2010,  declaração  de
comportamento EXCEPCIONAL, conclusão de curso de habilitação de Cabos/PM,
restando  patente  o  preenchimento  das  exigências  legais  para  promoção,
principalmente, no que diz respeito à comprovação dos 10 (dez) anos dentro da
corporação.

Vislumbra-se  o  direito  do  apelado  de  ser  promovido  por
ressarcimento  de  preterição,  conforme  previsão  do  artigo  59,  §2º  da  Lei  nº
3.908/77, posto que desde de 29 de março de 2009, o recorrido havia completado
o interstício de 10 (dez) anos previsto no Decreto nº 23.287/2002. Vejamos:

Art. 59. (…)
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§2º  –  A  promoção  de  policial  militar  feita  em
ressarcimento de preterição será efetuada segundo os
critérios  de  antiguidade  ou  merecimento,  recebendo
ele o número que lhe competir na escala hierárquica,
como se houvesse sido promovido na época devida
pelo princípio em que era feita a sua promoção.

Ademais,  resta  claro  que  o  ato  de  promoção  de  militar  por
tempo  de  efetivo  não  pode  ter  caráter  discricionário,  tendo  em  vista  que  as
exigências  presentes  nos  dispositivos  legais  supramencionados  obrigam  a
comprovação de forma objetiva, não cabendo à Administração julgar a conveniência
e a oportunidade sobre quem merece a ascensão, caracterizando assim, o caráter
vinculado de tal ato.

Neste sentido, colaciono precedentes nesta Egrégia Corte de
Justiça:

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL - OBRIGAÇÃO
DE FAZER - PROMOÇÃO - CABO PARA 3º SARGENTO
DA POLÍCIA MILITAR - PROCEDÊNCIA NA ORIGEM -
IRRESIGNAÇÃO  -  PRELIMINARES  DE
LITISPENDÊNCIA E FALTA DE INTERESSE DE AGIR -
REJEITADAS  -  PREENCHIMENTO  DE  TODOS  OS
REQUISITOS LEGAIS DO DECRETO Nº 23.287/2002 -
ENTENDIMENTO FIRMADO NO TJPB - MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA  -  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO
APELATÓRIO.  -  Diante  do  corpo  probatório
colacionado aos autos, vislumbra-se prova de que o
recorrido  preenche  todos  os  requisitos  legais
previstos  na  legislação  de  regência  para  que  seja
promovido.  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS os
presentes  autos  acima  identificados.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00243620620118152001, 3ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES ,
j. em 25-10-2016) .

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
NEGA  SEGUIMENTO  À  REMESSA  E  APELAÇÃO.
AÇÃO  ORDINÁRIA DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. POLICIAL MILITAR.
PROMOÇÃO  DE  CABO  A  TERCEIRO  SARGENTO.
CUMPRIMENTO  DO  REQUISITO  TEMPORAL  DE  10
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(DEZ)  ANOS  NO  DECORRER DA  DEMANDA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  462  DO  CPC.  OBSERVÂNCIA
DOS DEMAIS REQUISITOS. DIREITO À PROMOÇÃO À
PATENTE  DE  TERCEIRO  SARGENTO  (DECRETO  N.
23.287/02.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO  TJPB.  DECISÃO
MANTIDA.  RECURSO  DESPROVIDO.  -  "A
jurisprudência  deste  Tribunal  de  Justiça  já  firmou
entendimento  no  sentido  de  que,  sob  o  pálio  do
Decreto  n°  23.287/2002,  que  disciplina,  na  Polícia
Militar  da  Paraíba,  promoções  das  graduações  de
Cabo PM/BM e de 30 Sargento PM/BM, por tempo de
efetivo serviço,  exige-se o lapso de pelo menos 10
dez  anos  na  graduação  de  Cabo  P111/BM  para  a
promoção de 3°  Sargento PM/BM [...].  Esse mesmo
lapso temporal dez anos na graduação de Cabo/PM é
cobrado para que o miliciano ingresse no Curso de
Habilitação, consoante previsão do art. 2° do Decreto
n° 21287/2002,  publicado no Diário Oficial  de 22 de
agosto  de  2002"1.  -  Tendo  o  policial  militar  recorrido
preenchido os requisitos enumerados nos arts. 1º e 2º, do
Decreto nº 23.287/02, mesmo sendo um deles cumprido
no decorrer do processo, faz jus o mesmo à promoção à
patente de Terceiro Sargento, observada a devida ordem
de  antiguidade.  (TJPB-ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00275657320118152001,  4ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES  JOAO  ALVES  DA
SILVA , j. em 17-03-2016) 

Nos autos, analisando o arcabouço probatório juntado pelo autor
agravado e em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Egrégia Corte
de  Justiça,  entendo  que  não  merece  reforma  a  decisão  agravada,  devendo  ser
portanto mantida em todos os seus termos.

Ante  o  exposto,  NEGO PROVIMENTO  AO  PRESENTE
AGRAVO INTERNO.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do

  

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                        



Processo nº. 0045677-90.2011.815.2001

julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 

Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Rodrigues Marques da Nóbrega – Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 05 de setembro de 2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
                            R e l a t o r
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